
Estebelece obrigatoriedadeas empresas de transportg coletivo

intermunicipal, em cumprimento ao artigo 280 da-Constituição

Estadual. Pd

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Ficam as empresas de transporteco

letivo intermunicipal de passageiros obrigadas a

manter, em cada linha regular de seus itinerarios A

onibus especialmente adaptados as pessoas portado-
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ras de deficiencia fisica.
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E o >) este artigo devera conter, no minimo, a instalaçac
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=i ce escadas moveis para elevaçao e ingresso de cadei

“= ras de rodas no interior dos onibus.
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Do N Artigo 2o —- As empresas a que se refere c ar-

ão tigo 1o manterao previamente estabelecidas, a fim

209 de dar conhecimento aos passageiros Geficientes fi-
tas

' » ça sicos, o horario da linha com o veiculo especialmen

te adaptado.

Artigo 3o —- O Poder Executivo, atraves dos or

gaos competentes na concessao do transporte de pas-

sageiros a que se refere esta lei, determinara a

obrigatoriedade e fiscalizara o cumprimento da adap

tação dos veículos, assim como a fixaçao de prazo

para instalação.
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ias o Poder Executivo, atraves de Gecreto, regula-



mentara esta lei e as normas complementares para sua

execuçao.

Artigo 5o - As despesas decorrentes desta JIlei

serao consignadas no orçamento programa, suplementa-

das se necessario.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O artigo 280 da Constituição do Estado assegu-

ra, na forma da lei, acesso adequado aos logradouros e edifi-

cios de uso público pelos idosos e portadores de deficiência,

bem como aos veiculos de transporte coletivo urbaro.

Esta Casa de Leis aprovou, tempos atras, proje

to no tocante aos logradouros e edifícios de uso publico, es-

tabelecendo obrigatoriedade de adaptações para acesso as pes-

soas portadoras de deficiencia fisica.

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto

de lei visando garantir o acesso de deficientes nos veículos!

de transporte coletivo intermunicipal, respeitando o limitede

competência do legislativo estadual, como também dar cumpri -

mento a norma constitucional.
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